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Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

<#DIOES#1794012#25#1939043>

PORTARIA Nº 036-S, DE 22 DE MAIO DE 2026.
Delega competências administrativas a 

Coordenadora Adjunta Estadual de Proteção e 
Defesa Civil do Estado do Espírito Santo

O CORONEL BM COMANDANTE-GERAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 
4º, c/c os Art. 10, Art. 11, inc. I e Art. 12, §§ 1º e 
2º, todos da Lei Complementar nº 101, publicada 
no DIO de 23 de setembro de 1997 (Dispõe sobre a 
organização básica do Corpo de Bombeiro Militar do 
Estado do Espírito Santo e dá outras providências) e 
tendo em vista o que lhe confere os incisos I, III, VII, 
XII e XIV do Art. 2º do Regulamento Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo 
(RCGCBMES), aprovado pelo Decreto nº. 689-R, de 
11 de maio de 2001, e o Decreto nº 4.381-N, de 23 
de dezembro de 1998
RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência a Tenente-Coronel 
BM LORENA SARMENTO REZENDE, NF 904068, 
Coordenadora Adjunta Estadual de Proteção e Defesa 
Civil do Estado do Espírito Santo, para encargos 
administrativos na Unidade Gestora do Fundo Estadual 
de Proteção e Defesa Civil (FUNPDEC450905), sem 
prejuízo dos atuais encargos pertinentes a sua 
função.
Art. 2º Os encargos delegados a Coordenadora 
Adjunta Estadual de Proteção e Defesa Civil do 
Estado do Espírito Santo são os seguintes:
I - Autorizar empenhos, liquidações e pagamentos 
de despesas;
II- Autorizar a abertura de certames licitatórios;
III- Autorizar quaisquer atos administrativos relativos 
à gestão patrimonial do FUNPDEC.
Parágrafo único. A delegação de competência não 
envolve a perda pelo delegante dos correspondentes 
poderes, sendo-lhe facultado, quando entender 
conveniente, exercê-los mediante avocação, sem 
prejuízo da validade da delegação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º Revoga-se a Portaria n° 096-S de 02 de junho 
de 2025.

Vitória, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE DOS SANTOS CERQUEIRA - Cel BM

Comandante-Geral do CBMES
<#DIOES#1794012#25#1939043/>

Protocolo 1794012

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

<#DIOES#1794048#25#1939077>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P nº 149/2026. O 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
no exercício de suas atribuições legais e na forma 
do artigo 75 da IS N nº 196/2019, com redação 
alterada pelo Art. 5º da IS N nº 126, publicada em 
01/10/2020 e,
Considerando as razões e fundamentos da decisão 
exarada por esta Diretoria no Processo Administrativo 
nº 2025-H450Z
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista o indeferimento do 
recurso apresentado, determino que seja aplicada 
a penalidade de Suspensão das Atividades 

pelo prazo de 05 (cinco) dias à ECV MC 
CASSIA VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ 
35.110.682/0002-50, localizada no Município de 
Cariacica/ES, com fundamento legal no art. 67 
da Instrução de Serviço Normativa nº196/2019, 
alterada pelas IS N nº 126/2020, IS N nº 04/2022 
e IS N nº 11/2023, todas do DETRAN/ES, bem 
como pelo art.12, I, da Resolução nº941/2022 do 
CONTRAN.
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço entrará em 
vigor na data de sua publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da empresa citada.
Art. 3º. Este processo será arquivado após o 
cumprimento da referida penalidade.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

<#DIOES#1794048#25#1939077/>

Protocolo 1794048

<#DIOES#1794061#25#1939091>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P nº 150/2026. O 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
no exercício de suas atribuições legais e na forma 
do artigo 75 da IS N nº 196/2019, com redação 
alterada pelo Art. 5º da IS N nº 126, publicada em 
01/10/2020 e,
Considerando as razões e fundamentos da decisão 
exarada por esta Diretoria no Processo Administrativo 
nº 2025-23B6S
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista o indeferimento do 
recurso apresentado, determino que seja aplicada 
a penalidade de Suspensão das Atividades 
pelo prazo de 10 (dez) dias à ECV SANTA 
TERESA VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ 
32.200.281/0001-12, localizada no Município de 
Santa Teresa/ES, com fundamento legal no artigo 67 
da Instrução de Serviço N nº196/2019 do DETRAN/
ES, e do artigo 11, inciso IV e VI da Resolução Nº 
941/2022 do CONTRAN, por descumprimento ao 
disposto no artigo 56 incisos, inciso XXXII, artigo 57, 
inciso IX da Instrução de Serviço N nº196/2019 do 
DETRAN/ES, bem como o descumprimento no artigo 
9º incisos I e VI da Resolução CONTRAN nº 941/2022
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço entrará em 
vigor na data de sua publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da empresa citada.
Art. 3º. Este processo será arquivado após o 
cumprimento da referida penalidade.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

<#DIOES#1794061#25#1939091/>

Protocolo 1794061

<#DIOES#1794070#25#1939101>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 19, DE 22 DE 
MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a adesão/habilitação das 
empresas parceiras no âmbito do programa 
CNH Social para o ano de 2026.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO 
- DETRAN|ES, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 7º, inciso I, alínea “a” do Decreto N.º 593-N, 
de 28/01/2000, publicado em 28.12.2001, e o artigo 
5º da Lei Complementar N.º 226/2002, publicada 
no Diário Oficial do Espírito Santo (DIO/ES) em 
18/01/2002;
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são 
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conferidas pela Lei Estadual n° 9.665/2011, alterada 
pela lei nº 10.786/2017, de 19 de dezembro de 2017, 
e regulamentada pelo Decreto nº 4.223-R, de 06 de 
março de 2018, publicado em 07.03.2018; e pelo 
Decreto 4423-R, de 02 de maio de 2019, publicado 
em 03.05.2019;
Considerando o cumprimento do oficio-circular nº 
573/226 GAB SENATRAN-SENATRAN, que trata da 
implementação das disposições introduzidas pela lei 
nº 15.153, de 26 de junho de 2025 especialmente 
quanto aos §§ 10 e 11 do Art. 148-A do código 
de trânsito brasileiro nos processos de primeira 
habilitação das categorias A e B até ulterior 
regulamentação do CONTRAN.
Considerando as discussões em âmbito do 
Congresso Nacional acerca da renovação automática 
da CNH, e a eventual retomada da exigência de 
exame médico.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto prazo para adesão e participação 
de laboratórios de exame toxicológico e clínicas 
médicas e psicológicas, estendendo-se para Centros 
de Formação de Condutores - CFCs e empresas de 
cursos especializados interessados no atendimento 
aos beneficiários do Programa CNH Social.
Art. 2º A manifestação de interesse deverá ocorrer 
exclusivamente dentro do prazo de 05(cinco) dias, 
contados da publicação desta Instrução de Serviço, 
não será permitido adesão posterior ao prazo.
Art. 3º As regras estão estabelecidas na IS 15/2026, 
publicada no Diário oficial do Estado em 29-04-2026.
Art. 4° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor geral do Detran|ES

<#DIOES#1794070#26#1939101/>

Protocolo 1794070

<#DIOES#1794200#26#1939249>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 151, DE 22 DE 
MAIO DE 2026.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar n.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, alínea 
“a” da Lei Complementar 46/94, o servidor JARDEL 
BARBOSA DE OLIVEIRA, do cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Licenciamento da Ciretran de 
Serra/ES, Ref. DC-05.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor - Geral do DETRAN|ES
<#DIOES#1794200#26#1939249/>

Protocolo 1794200

<#DIOES#1794201#26#1939251>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 154, DE 22 DE 
MAIO DE 2026.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar n.º 226/02, 

publicada em 18/01/02. RESOLVE:
EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, alínea 
“a” da Lei Complementar 46/94, a servidora Adriana 
Corrêa de Oliveira Lima dos Santos, do cargo 
comissionado de Agente Serviço I da CIRETRAN de 
Serra/ES, Ref. DC-06.

Vitória, 22 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
<#DIOES#1794201#26#1939251/>

Protocolo 1794201

<#DIOES#1794202#26#1939252>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 152, DE 22 DE 
MAIO DE 2026.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o Art. 12, II, da Lei 
Complementar 46/94, Adriana Corrêa de Oliveira 
Lima dos Santos Corrêa, para o cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Licenciamento da CIRETRAN 
de Serra/ES, Ref. DC-05.

Vitória/ES, 22 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
<#DIOES#1794202#26#1939252/>

Protocolo 1794202

<#DIOES#1794203#26#1939253>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 153, DE 22 DE 
MAIO DE 2026.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o Art. 12, II, da Lei 
Complementar 46/94, ANYELLEN VIEIRA RAMOS 
DA SILVA, para o cargo comissionado de Agente de 
Serviço I, localizado na CIRETRAN de Serra/ES, Ref. 
DC-06.

Vitória, 22 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
<#DIOES#1794203#26#1939253/>

Protocolo 1794203

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

<#DIOES#1793949#26#1938981>

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 9.408/2026

Autoriza a oferta do Ensino Fundamental - 1º 
ao 5º ano, no Centro Educacional da Família.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 9.900/2026 (Processo E-Docs nº. 
2025-DG8WJ/CEE-ES nº. 488/2025), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 05-05-2026, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,
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